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A Sua Excelência o Senhor
Deputado PAULO PIMENTA
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo lI), Ala "C", Sala 08 - Térreo
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília/DF

Assunto: Atualização do Anexo V do PL nº 24, de 2012-CN (PL OA-2013).

Senhor Presidente,

1. Em aditamento ao Ofício 375 /2012, de 18 de dezembro de 2012, encaminho a
Vos sa Excelência proposta de atualização do Anexo V do PL n!! 24, de 2012-CN, conforme
disposto no § 2º do art. 76 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2013 , LDO-20 13, acompanhada de cópia da Nota Técnica nº
593/CGDPS/SEAFIISOF/MP, de 18 de dezembro de 2012, que versa sobre o assunto.

2. Por oportuno, informo que as atualizações processadas não implicam em impactos
orçamentários adic ionais e referem-se a ajustes para adequar a estrutura final do citado Anexo às
exigências constantes do art . 76 da LDO-2013.

Atenciosamente,

~ ,
I

MIIUA~ BELCHIOR
Ministra de ~stado do Planejamento,

Orçamento e Gestão



ANEXO AO OFÍCIO N~ 12012-MP, de dezembro de 2012
ANE XO v

AUTORIZAÇ{)ES ESPECíFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 12, INCI SO 11 , DA CONSTlTlJlÇAo E O A RT. 76 DA LDO-2013, RELATI VAS A DESPESAS DE PESSOAL E ENCA RGOS
SOCIAIS PARA 20 \3

I. C RI"Ç,\ O E/O U l'I W Vl l'I Ei' T m ; DE C" llGOS, E M l' ll EGOS E FUr-;ÇÕES, IIEM CO l' lO ADM ISS,\O ou CO NT RAT AÇ Ao DE PESSOA L, " Q UALQ UER T íTULO, EXCETO Il EI' OSI ÇÕ ES (4) :
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R$ 1.00
I'IWVll'IENTO, ADMISSAO O U

I'ROGRAMAÇAo OllÇAMENTARIA EM NíVEL DE AçAo/LOCALlZ,\DOR (5)CO NT RATAÇ Ao

DIS CRIM INAÇAo CRIAÇ,l.O DESPESA OC04.0001 - 0998.0249 · Subtotal
00117.0001 - 0998 .0249 -

Subtotal
QTI)E Prim ária Pessoal Primária Reserva Despesas Despe sas TOTAL

ANUALlZ,\DA Ativo de C onlingência Primárias
Financeira Flnanccira

FinanceirasEM 2013
(3)

I. Poder Legislativo 72 964 98 .159.169 192.736.94 90.210.078 4.020.575 94.230.653 3.928.516 - 3.928.~16 98./59.169-1.1. Câ ma ra dos Deputad os - 498 50 .657.442 10 1.314.88( 48.408.975 . 48.408.975 2.248.467 · 2.248.467 50.657.442
I. 1.1. Cargos c funções vagos - - -498 50 .657.4 42 10 1.314.88 t 48.408.975 48.408 .975 2.248.467 2.248.467 50 .657.4 ·12

1.2. Senado Federa l - - - --_._.- 294 33.75 1.784 67.503.57( 32 .631. 75 2 - 32.631.752 1.120.032 - 1.120 .032 33.751.784
1.2.1. Cargos e funções vagos 294 33 .75 1.784 32 .631.752

-
67 .503 .57( 32 .63 1.752 1.120.032 1.120 .032 33 .751.784

~ - --- -- - ---'-- ~1.3. Tribuna l de Contas da Uniã o 72 172 13.749 .943 23.918.48t 9.169.35 1 4.020.575 13.189.926 560.017 - 560 .017 1.l.749.943
~ - o - - -- _. - - ~""'"- - ""::,,,,"_--....- ..1.3.1. Cargos e funções vagos 100 9.729 .368 19.897.9 11 9. 169.35 1 9.169.35 1 560.0 17 560 .0 17 9.729 .368- -- -- - - - -- --- - - - -1.3.2. PL n~ 4.570. de 2008 2 2 268 .892 268 .89 268 .892 268 .892 268 .892-- -- - - -- - -- --- - - - - - - - --- I1.3.3. I'L n~ 1.863. de 20 11 70 70 3.751.683 3.75 1.68~ 3.751.683 3.75 1.683 3.75 1.683"

2. I'oder .Judiciário 4.064 7.818 367.856.087 687.790.58 286.001.090 53.479.054 339.480.144 21.408.012 6.967 .931 211.375.943 367./ - ..---- -. - --- - __o - -2.1. Supremo Tri bunal Fede ra l · 78 4.481.263 8.962.52. 4.186.321 . 4.186.321 294.942 · 294.942 4.- - - - -- - - - -- - ---- - - -2. I.1. Cargos e funções vagos 78 4.481.263 8.962.52 . 4.186.32 1 4 .186.321 294 .942 294.942 4.- -- - - -- --2.2. Supe r ior Tr-ibuna l de Justiça · 107 3.8 15.115 7.753.97 H39.904 - 3.439.904 375.211 · 375 .211 3.
2.2.1. Cargos e funções vagos 107 3.8 15.115

--
7.753 .97 3.439.904 3.439 .904 375 .2 11 375 .2 11 3.

2.3. Ju sti ça Federa l 133 189.039.901
-

155.332
-- ---1.969 94.519 .953 86 .096 .172 2.205 .939 118.302.111 6.062.5 10 6.217 .842 94.

2.3.1. Cargos e funções vagos i .836 --92 .922 .526 185.845.05 86 .096 .172 7 13.596 86.809 .768 6.062 .5 10 50.248 6.112.758 92 .
2.3.2 I'L n~ 4.230 , de 20 I2

0--

133 133 1.597.427 3.194 .85 1.492 .343 1.492.343 105.084 105.084 I.
- -- - - ~-2.... .Justi ça ~li1ita r d a União · 16 1.624 .033 2.069.2 11 1.53~.430 - 1.534.430 89.603 - 89.603 I.

2.4 . I. Cargos e funções vagos
- _.- ---- -16 1.624.D33 2.069 .21 1 1.534.430 1.534.4 30 89 .603 89 .603 I.- - - -

2.5. .Just iça Eleitora l 538 34 .660.522 35.266.5~ ( 30.695.604 - 30 .695 .604 3.964.9 18 · 3.9Ií4.918 34.
2.5. I. Cargos e funções vagos - -- "" -538 34 .660 .522 35 .266 .54( 30695 .604 30 .695 .604 3.964 .9 18 3.964.918 34.

36 7.332 .991
- - -- ~- -2.6. .lu st iça do Traba lho 1.247 4.226 183.666.499 124.330 .709 44. 140.563 168.471.272 9.065 .8411 6.129.379 15.195.227 183.

....:i1.
2.6. I. Cargos e funções vagos 2.979 141.329.906 320 .181.79 124.330 .709 7.050390 13 1.38 1.099 9.065 .848 882 .959 9.948 .8Ó7 J41.
2.6.2. PL n~ 1.804 . de 20 11 - 18! Região ( I) 479 - ---- -- --- --479

2.6.3. PL n~ 1.870. de 2011 • 17! Região 22 ------- -22 2.081.796 2.288.41 . 1.876.457 1.876.457 205 .339 205 .339 2.
2.6.4 . I'L n' 4.213 , de 2012 • 5! Região ( I) 255 - .~- .

255 . .-- -- - -- - -2.6.5 I'L n24 .216 . de 2012 - I5! Região 84 84 5.362 .336 5.973 .17t 4.499.910 4.499 .9 10 862.426 862.4 26 5.- - - -
- - - 2.957 .365 - - -- - t ~2.6.6. PL n~ 4.217, de 2012 . CSJT 44 44 3.409. 11 I 3.798 .96. 2.957 .365 451.746 45 1.746 3.

2.6.7. PL n24 .218 , de 2012 • 22! Região
o

1.447.89( !'15 15 1.299 .051 1.145 .047 1.145.047 154.004 154.004 1.
2.6.8. PL n~ 4.219 . de 20 I2 . 4! Região 43 43 34 17.352 - -3.808.32 2.975 .872 2.975 .872 ~41.480 44 1.480 3.
2.6.9. I'L 11' ~.220 de 2012 - 12! Região 27 27 2.325 .055 -- ---- -

m .2oi -2.591.42 2.047 .848 2.047.848 277.207 2.
2.6.10. I'L n~ 4 .221 . de 20 12· 16! Região 17 17 1.547.253 1.724.66/ -1.372.7 14 1.372.714 17,1.539 I74.53~) I.
2.6.11. PL n~ 4 .222. de 20 I2 . 24! Região 8 8 728 .1 17 8 11.60/

- ---- ----- ----645 .982 645 .98 2 82 .135 82 .135-- -



2.6.12. PL n" 4.223. de 20 12 - TST

2.6.13. PL n~ 4.225. de 20 12 - 9! Região

2.6.14. PL n~ 4.226. de 20 12 - 8' Região

2.6.15. PL n~ 4.227. de 20 12 • I' Região

2.6.16. PL n~ 4.268. de 20 12·20' Região

2.7. •Just iça do Distri to Fede ral e dos Territórios

2.7.1. Cargos e funções vagos

2.7.2. PLn"3.4 I I. de20 12

2.7.2. PL n~ 4.312. de 20 12

2.8. Co nselho Nacio na l de .Justiça

2.8.1. Cargos e funções vagos

22

87

47

82

15

2.68 4

18

2.666

22

87

47

82

15

809,

364

18

427

7si
75

2.002 .326

7.355 .833

4.244 .610

7.463 .2 16

1.100.537

42.08 1.790

34.266 .0 18

141.316

7.674.4 56

3.006.912

3.006 .912

2.231.92 .

8.198.29

4.731.26

8J 18.981­

1.226.26;

7US15 9'

40 021.48

1.732.58

29.597.53

6.0 13.82

6.013.82

33.080 .649

33.080 .649'

2.637 .30 1

2.637.30 1

1.776.452
1­

6.462607

3.762.062

6.62 1.324

946ml=­

7.I32.SS2

124.516

7.008036

1.776.452

6.462 .607

3.762 .062

6.621.324

946 .533

40.213 .201

33.080 .6491

124.516

7.008 .036

2.637 .301

2.637 .30 1

1.18S.369

1.185.3691

369.611

369 .611

225 .874

893 .226

482.548

841.892
1­

154.004

683.220
1-

16.800

66(,.42 0
1-

225.874

893 .226

48 2.548

84 1.892

154.004

1.868589

1.185.369;

16.80,)

666.420

369.611

369 .611

2.002J2/)
- -.
7.355.833

4.244.610

7.463 .216

1.100.537

42.081.790

34.266 .018

l4i3I6
7.674.456

3.006:9r2
--- I

3.006 .912

3. Mini stério P úblico da União

3.1. Cargos e funções vagos

3.2. Lei n" 12.32 1. de 20 10

3.3. PL n" 2.200. de 2011

3.4 . PL n" 2.202 , de 2011

3.5. PL n" 4.356 , de 20 12

4.039

2.208

286

1.437

108

2 ·~l71.
352

2.208

117

IIS.615.384
---1-
39.9 13.276

7 1.405.187

4.296.921

231.217.87

79.826.55'

142.797.47

8.593 .84

10\.5S2.757---
38.193.092

63.359.665

U57.214 105.809.971

38. 193 ()92
1
­

63.359 .665

4.257.214

9.765.706'

1.720.184

8 04 5.522

39.70 7

39.707 ' -

9.80S .413

1.720.184

8.045 .522

39 .707

IIS.615.384

39.913.27 6
---.~

7 1.405.J1l7

·1.296.92 1

S3.6521 49.34 7

5.183.1001_ _ . 5,283.l.2il

!.j}.:t?~
1.455.353

2.727.728
-- I
3.144.162

-- ----i
2.938 .793

2.677.92

2.795:d':í8

5.183.10

2.372.600.832

- {;~:: :
~=

---~{.....
~

5.853.·Õ53,

2.372.600.832

2. 164.513.768-- -.
91.455.3 14.,--- ~~

33.014 .339

49.195.435

37.331

392 .0 12

2.149.449
.------- I

. 762694

2.293.589

289.740.4SS

289 .3 11.109

1-

1-

1-

I=-

37.334

392 .0 12

1-

429.346

429.346'

289.3 11.109

289.3 11.109

289.311.1 09

689.462

2.938 .793

2.677.929

2.795 .038

2.293.589:

5.461.04 1

2.149.4 49:

762 .694

2.082.8(.0 .377
I~---I-

1-

2.082.860.377

1.875.202.659!
-- ---

_1 9 1~553 1 4

33.0 14.339!

49.495.435

689.462

2.938.793

2.677.929
1
_

2.795038

5.46 1.04 1
1
_

2.293.589'

---1- -
2. 149.449

762 .694

-
1.414.292 1.414 .292

--- - --
1.455.353 1.455.353

2.727.728 2.727 .728----.- -
3.144.162 3.144 .162

36.164.273

2.47 1.643

36.164.2732.046.696.104

2.046.696 .104

1.872.731.016

91.45 5.314

33 .0 14.3391

49.495.435

6.617.12

2.347.97 .

8.919.17

10.258.90

4.353 .93!

4.480 .34!

8.397 .37

9.679 .37<,

9.047.13'

8.244.06(

8.604 .58

7.060 .86(

5.3 14.67 1

4.063.48.1.1S.

3.7 10.369 .411

3.443.078.9 1

9 1.455 .21(

33.0 14.33'

49.495.43.

2.149 .449

762 .694

2.293.589

5. 183.100

1.414.292

1.455 .353

2.727 .728

3.144.162

2.938.793

2.677.929!

2.795 .038

5.853.053

726 .796

2.472.60\.014

2.372.600.832

2.164.513.768

9 1.455.3 14

33.014.339

49.49 5.435

75

98

36

60

83

68

494

162

554

5 13

484

40

172

43.401

37JOI

1.718

275

1.268

400

83

68

1.259

742

1.655

1.753

1.211

4.981

3.029

789
1

1.726

172

100

2 1~1 _
98

36

1.023

29.358

S\.223

.I. \. Cri ação e proviment os d e cargos e fun ções,
cxclusive subst ituição de tcrccirizados

4.1.1. Cargos e funções vagos
-- --

4.1.2. Efetivos vagos - Aeronáutica

4.1J . Efetivos vagos> Exército

4.1.4. Efetivos vagos - Marinha

4.1.5. PL n~ 3.430, de 200 8 - MIN. SUDAM.
SUDENE e DNIT

4.1.6. PL n" 3.943. de 2008 - MD

4.1.7. PL n" 3.952. de 2008 • Diversos

4.1.8. PL n" 3 .961. de 2008 . PR

4.1.9. PL n" 5.230. de 2009 - MF. MIN e BACEN

4.1. 10. PL n" 5.91I . de 2009 - Agências
Reguladoras

4.1.11. PL nQ .437. de 20 10 - MCT

4.1.12. PL n" 865. de zo I I • PR

4.1.13. PL n" 2.204. de 20 11 - UFOBA
- --

4.1.14 . PL n" 2.205. de 20 11 - Diversos
- ---

4.1.15. PL n" 2.206. de 20 11 • UNIFESSPA
- -

4.1. 16. PL n" 2.207. de 20 11 - UFESBA
- -

4.1.1 7. PL n" 2.208. de 20 11 - UFCA

4.1.18. PL n" 4.365. de 20 12 - Diversos

4.1.19. PL n" 4.366. de 20 12 · PCDF

4.1.20. "L n" 4.367. de 20 12 . DPUIMJ

4.1.2 1. I'L n"4.368. de 20 12 - Docentes MEC

4.1.22. PL n" 4.369. de 20 12 - DCTA/MD c'
ITA/MD

4.1.23. PL n" 4.370. de 20 12 . Efetivos do Exército

4. Poder Executivo



4.1.24 . PL nQ.372. de 20 12· INSAES /MEC 550 ·
4.2. C r ia çã o e provim ent os d e cargos e fun çôes - ---- - -- - -- - -01

Subst ituição d e Te rcei rizad os (2) 2.429 5.9 46 100.000.182 353 .114.7 4 · · · -- - --- ~".. - - - ....
4.2.1. Cargos e funções vagos 3.517 80 .791.7 15 200 .959 .82 ( . -
4 .2.2. PL n~ 2.205. de 201 1 - Diversos •842 842 10.173.965 4 1.485 .23 · ·-- -- - -- ,;t ~ ___ - -1
4.2.3. PI. n~ 4.365. de 2012 · Diversos 1.587 1.587 9.034 .502 110.669.681 ·

TOTAL DO ITEM I 61.82 7 60.806 3.054.231.654 5.175.229.55( 2.524.460.029 97.921.116 2.622.381.145 324.413 .343 7.436.984 331.850.32 7 2.954.231.472--TOTAL DO ITEM I (Exclusive Subs tituiçã o de

Te rceirizados) 59.3911 54.860 2.954.231.472 4.822.114.80t 2.524.460.029 97.921.116 2.622.381.145 324 .413.343 7.436 .984 331.850.327 2.954.231.472

11 . AL TE RAÇAo DE EST RUTURA DE CA RR EIRAS E AUMENTO DE R EM UNER AÇ,\ O : R$ 1.00-
I'ROGRA:\IAÇAo OI{ÇAMENT,\RIA EM NíVEL DE AÇ,\O/LOCALlZADORDESI'ESA (5)

IlISClUMINAÇAo ANUALl/..ADA
OC04.0001 - 0998 .0249 · Subtuta1

00117.0001 . 0998.0249 -
Subtotal

EM 2013
(3)

Prim ária Pessoal Prim ária Reserva Despesas
Financeira Financeira

Despesas TOTAL

Ativo de Contingência Prim árius Flnanceiras

307 .536 .938

390 .780.388

.--;;:::-:---."
: ......:,. ,11 \; íé~/~/;)~

! -11 <;Q'\
~ C~,

~~ ~ ~
l -(\ ~'I Ü' aJ

·--:--;:-----------------------T'-=====:r,-:-.:-.::-" ":::"::-.~.::.:_:_::":_::;a._-_:.":'.":'_ ~..:::....::-::-...:-:.:r,--..=-=.:-..:-':::...::-:..:-.;:.:_:.rr--;..:-:_=-.:-:.:-:.::-:...:_:.-.:-:.~..ir_-..,.. ..:-::-. ..:::_:--:_.::-:..:rf----:8::3..,.4...,.1::-95=-...,.17=-6"...~_=""'8~8~3-::._8~9~0.-:i.,..1~:T_-_-_1:-:0:-. 6::-:5:-::0;'. ::l~'.l:.""'.~-::~';'i I I 1
49 .695 .539 275 .5l!>1..j5~•.., . • 0'\"

- .... - ( ' · '3·
307 .536 .938 2 .574 .240.55~
39õ:78 0.388 - 6 .270.2 1 7.~"SC,('J

._- ---
4. Poder Executivo 10.650.785.165

r r.ueu.z i z .'1.L.L:.".OllO.llIO ' .:'1I .UU:'l.O,,"" ""O"'''''~ '~''UI ~"."",,.,,",--~- - -- ._- ----
4.1. Regulamentação de Gratificações de Qua lificação 275 .584 .355 275 .584 .35. 225 .888 .8 16 225 .888 .8 16 49 .695 .539
~ - ~ -

4 .2. PL n" 4.368 . de 20 12· Planos e Carre ira;/MEC 2.574 .240 .556 3.003 .668 .09 2.266 .70:1.618 2.266 .703 .6 18
- - ~ - --- -

4.3. PL n~ 4.369 . de 2012 · Diversos 6270.2 17.6 12 6.270 .2 17.6 1 5.879.437 .224 5.879.437 .224

l~rL~ivo 311.316.884 311.316.88 · 284.728.403 284.728.403 - 26.588.481 26.588.481 311.316.884- - - -- - - ' - - - f"- - - -
1.1. Cli ma ra do s Deput..dos 121. 700 .068 121.700.061 - 110 .9110.000 110 .900.000 · 10.800.068 10.800.068 121.700.068

- - •I. I. I.P L n' 2.167. de 20 11 (S ubstitutivo) . Altera o Plano de Carreiras dos

Se rvidores da Câmara dos Deput ados 99 .530 .068 99 .530 .06 9 1.958 .000 91.958 .000 7.572.068 7.572.068 99.530.068
- - - -- -- - - - - - -

1.1.2. PRC n ~ 87. de 20 11 · Reenqu adram ento de Nlveis remun eratórios 22 .170.000 22 .170.00( 18.942.000 18.94 2.000 3228.000 3.228000 22.170.000
- - ~ -- - - - - -- - - fi -- ---'

1.2. Senado Fed era J 132.000.000 132.000.00( - 121.878.240 121.878.240 - 10.121. 760 lO.12 1.760 132.'000.000
- -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- ----

1.2. I. PLS n~ 326. de 20 12 · Reaj usta as Tabelas de Vencimento Bá~ico dos

Servido res do Senado Federal 132.000.000 132.000.00( 121. 878.240 121. 878.240 10.12 1.760 10.121. 760 132.000.000
- - - - - .

~ - - - - --- - - - -- --- -
1.3. Tribunal de Co ntas d.. União 57.616.816 57.616.8(( - 51. 950.163 51.950.163 · 5.666'()53 5.666.653 57 .616.816

- -- --- - - -- -- -- -
1.3.1. PL n~ 1863 . de 20 11 . Alteração da estrutura do Plano de Carreiras dos
Se rvidores do Tribunal de Co ntas da União 57 .6 16.8 16 57 .6 16.8 1( 5 1.950 .163 51.950.163 5.666 .653 5.(.66 .653 57 .6 16.8 16

2. Poder Judiciário 1.097.622.553 1.097 .622 .55 - 964 .017.898 964 .017.898 - 133.604.655 133.604.655 1.0~17.622.553- -- -- - -. - - - -- -- - .~

_. - ---- -_._-- ~

2.1. PL n~ 7.;49· 13 . Dispõe sobre o subsidio de Ministro do Supre mo Trib unal

Federa l. re ferido no inciso XV do an o48 da Cons tituição Fede ral 166.596.493 166.596 .49. 144 .862.929 144.862.92 9 21.7 33 .564 2 1.733 .564 166.596.493-- -- - ---- -- -- --;. 1-' -I
2.2. PL n~ 4.363·13. de 20 12 . Altera a Lei n" 11.416. de 15 de dezemb ro de 2006.
que dispõe sob re as Carreiras dos Se rvidores do Poder Judiciário da União. fixa os

valores de sua remuneração 93 1.026 .060 93 1.026 .06( 819. 154.969 8 19.154 .969 1i 1.871.091 11 1.871.091 93 1.026 .060

3. Mimsltrio P úbtico da Unlão e C unselho Naclonal dn Millistério P úblico 143 .007.702 143.007.70 · 122.869.999 122.869.999 - 20.137.703 20.137.703 143.007.702

----- --- -- - - . - -- -- - - --- -- - -- - - - --- .~ , - - -~'t"'l

3.1. PL n~ 7.753 · 13. de 2010 -Dispõe sohre o subsidio do ProcuradorGeral da
Repúb lica. referido no inciso XI do an o37 e no § 4~ do an o39. combinados com o

§ 2~ do an o 127 c a alínea c do inciso I do § 5~ do an o 128. todos da Cons titu ição ,.-'
Federa l 62 .3 16.347 62 .3 16.34 54 .043 .843 54 .043.843 8.272.504 8.272.504 ___62.3ll~~

3.2. PL n~ U62·B . Altera a Lei n~ 11.41 5. de 15 de dezembro de 2006. que
- -- -- - -- ~t

/:;,)
dispõe sobre as Carrei ras dos Servidores do Mmistério Público da União. fixa os

sifivalores de sua remuneração 80 .691.355 80 .691.35. 68 .826 .156 68 .826 .156 11865.199 11.865.199 8 .3 ~-



Valor

4.4 PL nQ 4.37 I. de 2012 • Diver sos
- --624 .890 .227 624 .890 .22 568.485 .099 568.485.099 56.405 .128 56.405 .128 624.890. 227

4.5. PL n~ 4.372 . de 2012 • Enquadramento de cargos no Plano de Carreiras e
- - --

Cargos do INSAES/MEC 4.584.466 4.584.46( 3.757 .759 3.757 .759 826 .707 826 .707 4.584 .466
-- - - -

4.6. PL relativo ao reajuste das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do

Brasil e Auditoria-Fiscal do Trabalho e do BACEN; Plano de Carreiras e Cargos

da Susep e da CVM; Carreira de Analista de Infraestrutu ra e cargo isolado de

Especialista em Infraestrutura Sênior; Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e

Desenvolvimento Agrário ; Bom beiros e Po liciais Militares dos Ex-Teni t6rios
Federais; Carrei ra Policial Civi l cios Extintos Territórios Fede rais do Acre .

Amapá . Rondônia e Roraima ; e cargos de Médico do Plano de Carreira dos

Cargos de Reforma e Desenvo lvimento Agrá rio I

901.267.949 901.267 .94 1 822.62 1.934 822 .62 1.934 78 .646 .0 15 78.646 .0 15 90 1.267.949

TOTAL DO ITEM 11 12.202 .732.304 12.632 .159.845 225 .888.816 10.912.621.934 11.138.510.750 49.695.539 1.014.526.015 I. 064.221.554 12.201.732.304

TOTAL GERAL (ITEM I + ITEI\III) 15.256.963.958 17.807 .389.395 2.750.348.845 11.010.543.050 13.760.891.1195 374.108.882 1.021.962.999 1.396.071.881 15.156.963.776

TOTAL GERAL (Exclusíve Substituição de Terceirlzados) 15.156.963 .776 17.454 .274.651 2.750.348.845 11.010.543.050 13.760.891.895 374.108.882 1.021.962.999 1.396.071.881 15.156.963 .776

( I) Refere-se a Proj eto de Lei de ratificação da criação de cargos e funções comissionadas efe tivada por ato administrativo. cujas despesas já vêm co mpondo a folha de pagamento do TRT ao lon go dos últimos anos. não impl icando em acréscimos de despesas.

(2) Os recursos orçame ntários para o provim ento de cargos efe tivos medi ante a substituição de pessoal terceiri zado serão oriundos de remanejamento de "Out ras Despesas Co rrentes" para "Pesso al e Encargos Soc iais", não implicand o em acrésc imo de des pesas .

(3) Co nsidero u-se o total de cada órgão orçame ntário para fins de cumprimento do § 6° do art. 76. da LDO-20 13, relativo ao impacto orçament ário-financeiro anualizado .

(4) Para fins de reposição, conside ra-se exclu sivamente o preenchimento de car&ps efetivos e cargos/funções co missionadas oc upadas em março de 20 12. cujas despesas compunham a base de projeçãopara a definiçãodos limites de "Pessoa l e Enca rgos Sociais"

(5) Detalhamento das programações orçamentárias em nlvcl de 6rgao/Un idadclEsfera/Funcional Programática/Açao/Localiza dor de Gas to :

Órgão/lIuidadclE,rera/Funcional Prugram ática /Aç ão/Localizador dc Gasto

OC0 4.000 1 - Provimento de C a rgos e Fun ções e Reestrutu ra ção de Ca rgos, C a r reiras e Rev isão de Remuner a ções • I'essoal Ativo /N acio nal

0 1101. IO.28 .846 .0909 .0C0 4.000 1 - Câmara dos Deputad os
02 10 1.10.28 .846 .0?0?OC04.000 1 - Senado Fede ral

03 10 I . IO.28 .846 .0909 .0C0 4.000 I - Tribunal de Co ntas da União
10101 10.28.846.0909.0C04 .0001 - Supremo Trib unal Fede ral

11101.10.28 .846 .0?09.0C04 .000 1-=Superior Tnbu nal de Justiça

1210 1.10.28846 .0909 .0C04 .000 I - Justiça Fede ral de Primeiro Gra u

1310 1.10 28846 .0909 .0C04 .000 1 • Justiça Militar da União
1410 1. \028846 0909 .0C04 000 I • Tribu na l Superior Eleitoral

15 I26 .10.28846.01109.0C04000 \ - Co nse lho Superior da Justiça do Trabalho

1 61 01 .1 t) . 28 . 846 . 0909 . 0CO~ .000I - Tribunal de Justiça do Distrito Federa l

171OI .10.28 .846 .0909 .0C0 4.000 1 - Co nselho Naciona l de Justiça

3410 1.10288460909.0C04 .000 I • Ministério Público Federal

4710 1.10.28 .846 .0909 .0C04 .000 I • Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão

00 117.000 1 - C ontr ibuiçã o da União pu a o C usteio do HI'I'S decorrent e de Pruvlm ent o de Ca rgos e Funçõe s e Reestru tura ção de Ca rgos e Ca r rei ras e Revisão dei
Remune ração/Nacional

oI \ OI . ~0.28 .846 .0909.00H7 .0Q~Sâmara dos Depu tados

0210 1.10.28 .846 .0909 .00117.000 1 - Senado Federal
-- - -

0310 I .10.28.846.0909.00H 7.000 1 - Tribuna l de Contas da União
- - -- -

10 IO1.1O28 .846 .0909 .00H7 .000 I - Supre mo Tribunal Federal

I J 101.10.28 .846 .0909 .00H7 .000 1 - Superior Trib unal de Justiça

12101 .10.28 .R46.0909 .00H7.000 I - Jus tiça Federal de Primeiro Grau

131OIJ 0.28 .R46.0909 .00 117.000 I .:..:I!:'stiça Mili tar da União

14 101. 1 0 . 28 . 846 . 09ú9 .00H7 .000 ~. Trib unal Superior Eleitor~

I~26. 1 0.28 .846.0909.00 H7.00Q I - Conselh~ Superio r da Justiça do Trabalho

16101.10.28 .846 0909 .00H7 .000 1 - Tribunal de Justiça ~o Distrito F,:-dera l

2.750.348.845

48.408 .97 5
32 .63 1.752

9.169.35 1

4.186.321

3.439.904

86.096 .172

1.534.430

30 .(,95 .604

124.330.709

33.080649

2.637 .30 1

101.552.757

2.272 .584.920

374.108.882

2.24U67

1.120 .032

560 .0 17

294 .942

375 .21 1

6.062 .510

89 .603

3.964 .9 18

9.06 ; .848

1.185.369
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17101 .10.28 .846 .0909.00 H7.000 1 - Conselho Nacional de Justiça

3410 1.10.2R.846.0909.00H7 .000 I . Minist ério Público Federal

4710 1.10.28 .846.0909 .00 H7.000 I - Minist ério do Planejamento. Orçamento e Gestão

0998 .02.19- Reserva de Co ntingê ncia/Recursos para o Atendimento d o Art. 169, § 1°, Inciso 11da Co nstituição

'10000 .10 . 99.999 . 0999.0~OO.6499 • Reserva d.~S:ont i n gê!!c~~ecursos para o Atend imento dOJ\rt . 169, § 1°, I,!cis() II da Constituição (Despesa f~,!,ári a)

? 0000.1O.99.999 .0999.0Z00.64? 9. Reserva de Continrê ncia/Recursos para o Atendiment o do Art. 169. § 1°. Inciso II da C'onstitlliçjlo (Despesa Financeira)

Total Geral

I>rspesas Primá rias
l>Csp.esa s Financeiras

369 .611

9.765 .706

339 .006 .648

1 2.032.~06.049

11.010.543.050
1.02 1.962 .999

15.156.963.776

13.760.891.895
1.396.071.881

.'<~~~~ ~;~~~;;'"
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
Secretaria de Orçamento Federal

Secretaria-Ajunta para Assuntos Fiscais
Coordenação-Geral de Despesascom Pessoal e Sentenças

Nota Técnica nº 593/CGDPS/SEAFIISOF/MP

ASSUNTO: Atualização do Anexo V do PL nº 24, de 2012-CN (PLOA-2013).

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata a presente Nota Técnica de aditamento à Nota Técnica n~

591 /CGDPS/SEAFIISOF/MP, de 18 de dezembro de 2012, relativa a proposta de atualização do
Anexo V do Projeto de Lei Orçamentária para 2013 - PLOA-2013 (PL nº 24, de 2012-CN), com
base no disposto no § 2º do art. 76 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2013 , LDO-2013.

2. Trata-se, portanto, de ajustes adicionais concernentes ao Anexo V do PLOA-2013,
que não implicam em aumento de despesas orçamentárias sobre o mencionado Projeto de Lei,
em vista da necessidade de inclusão de item autorizativo, relativo ao reajuste de diversos cargos
e carreiras, cuja negociação ocorreu após o envio do PLOA-21 03 ao Congresso Nacional.

3. Sugere-se o encaminhamento de solicitação de ajustes no Anexo V do PLOA­
2013 ao Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscal ização do
Congresso Nacional , Deputado Paulo Pimenta.

ANÁLISE

4. Inicialmente, cabe ressaltar o § 2º do art. 76 da LDO-20 13, o qual prevê:

§ 2º O Anexo de que trata o § 1º considerará, de forma segregada, provimento e criação
de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito orçamentário que contenha a
dotação dos valores autorizados em 2013 e será acompanhado dos valores relativos à despesa
anualizada, facultada sua atualização, durante a apreciação do projeto, pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo fixado pelo § Si! do art. 166 da Constituição.
(grifo nosso)

5. Durante o período de elaboração do Projeto de Lei Orçamentária para 2013,
PLüA-20 13, o Poder Executivo empreendeu esforços no sentido de negociar reestruturações
salariais com a totalidade das carreiras integrantes da administração pública federal. Tal esforço
objetivava possibilitar a inclusão da repercussão de tais acordos na peça orçamentária. Apesar du
grande sucesso desta iniciativa, que efetivou acordos com 95% das categorias do setor público
algumas carreiras não firmaram acordo em prazo que viabilizasse sua inclusão no PLOA 2013.



Nota Técnica nº 593/CGDPS/SEAFUSOFIM P, de 18 de dezembro de 2012.
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6 , . d PLOA 2013 C N ' I M' " >-t:,tl,,!.Y. Ap ós o envio o ao ongresso acionar, o imsteno o
Planejamento - MP foi demandado pelas entidades representativas dos servidores públicos
federais que não firmaram acordo salarial em agosto de 2012 , e também, por parlamentares no
sentido de inclusão destas categorias na proposta salarial feita a todas as categorias em agosto de
2012.

7. A partir destas demandas o MP abriu processo de negociação com as carreiras que
não haviam firmado acordo durante o período anterior à finalização do PLOA 2013 . Deste
processo resultaram diversos Termos de Acordos firmados entre a Administração Pública
Federal e as Entidades representativas destas categorias que, para serem efetivados, necessitam
de sua inclusão no instrumento orçamentário.

8. Cabe ressaltar que os Termos firmados visam estender aos referidos cargos e
carreiras o reajuste equivalente a 15,8% em três anos , sendo 5% ao ano, no período de 2013 a
2015 , cujo impacto orçamentário, admitindo-se a sua implementação a partir de janeiro de cada
ano, será da ordem de R$ 901,3 milhões em 2013; R$ 943,9 milhões em 2014 e R$ 988,3
milhões em 2015 , totalizando R$ 2.833 ,5 milhões, valores esses que deverão constar do Anexo
V do Projeto de Lei Orçamentária de 2013 e de seus sucessores.

9. Ocorre que a Lei n~ 12.708, de 17 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2013, LDO-2013, em seu art. 76, § 1~, impossibilita a inclusão na Lei
Orçamentária de Projetos de Lei que concedam quaisquer vantagens, aumentos de remuneração
ou alterações de estrutura de carreiras cuja proposição tenha sua tramitação iniciada no
Congresso Nacional após 31 de agosto de 2012.

10. Portanto, para efetivar os Termos de Acordos firmados, foi necessário alterar a
LDO-20 13, com o objetivo de estender, até 31 de dezembro de 2012 , o prazo de 31 de agosto de
2012 , estabelecido no § 1s do art . 76 da referida Lei, a fim de possibilitar a inclusão no Anexo de
que trata o aludido parágrafo de projetos de lei decorrentes de negociação de reajuste dos
seguintes cargos e carreiras, ocorrida após o envido do Projeto de Lei Orçamentária de 2013 ao
Congresso Nacional:

I - cargos de Analista e Técnico da Carreira de Especialista do Banco Central , de que
trata a Lei n~ 9.650 , de 25 de maio de 1998;

II - cargos de Analista e Inspetor das Carreiras de Analista e Inspetor da Comissão de
Valores Mobiliários - CVM, de que trata a Lei n~ 11.890, de 24 de dezembro de 2008 ;

III - cargos de Agente Executivo e de Auxiliar de Serviços Gerais da CVM , de que trata a
Lei n~ 11.890 , de 2008;

IV - cargos de Nível Superior do Quadro Suplementar de que trata § 5~ do art. 87 da Lei
n~ 11.890 , de 2008;

V - cargos de Analista Técnico do Quadro Suplementar, de que trata o § 6~ do art. 52 da
Lei n~ 11.890 , de 2008;

VI - cargo de Analista Técnico da Carreira de Analista Técnico da Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, de que trata a Lei n~ 11.890 , de 2008;



Nota Técnica nº 593/CGDPS/SEAFUSOFIMP, de 18 de dezembro de 20 12.

V II - cargos de Agente Executivo e cargos de Nível Intermediário da SUSEP, d
a Lei n2 11.890, de 2008;

VIII - dos cargos de Auditor-Fiscal e Analista-Tributário da Carreira de Auditoria da
Receita Federal do Brasil, e Auditor-Fiscal do Trabalho da Carreira de Auditoria-Fiscal do
Trabalho, de que trata, respectivamente, a Lei n2 11.457, de 16 de março de 2007 e a Lei n2

10.593, de 6 de zembro de 2002;

IX - cargos de Analista de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de Analista
Administrativo e cargos de Nível Superior do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, cargos de Técnico em Reforma e Desenvolvimento
Agrário, Técnico Administrativo e cargos de Nível Intermediário do Quadro de Pessoal do
INCRA e cargos de Nível Auxiliar do Quadro Pessoal do INCRA, de que trata o art. 22 da Lei n2

11.090, de 7 de janeiro de 2005 ;

X - cargos de Analista de Infra-Estrutura da Carreira de Analista de Infra-Estrutura e
Cargo Isolado de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, de que trata o art. 12 da Lei n2 11.539,
de 8 de novembro de 2007;

XI - Carreira da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar dos Extintos Territórios
Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, de que trata o art . 65 da Lei n2 10.486, de 4 de
julho de 2002; e

XII - Carreira Policial Civil dos Extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia
e Roraima, de que trata o art. 12, VIII , da Lei n2 11.358, de 19 de outubro de 2006.

11. A partir da alteração da LDO-20 13, o Poder Executivo estará habi litado a propor,
com base no disposto no § 2º do art. 76, do referido diploma legal , ajuste no Anexo V do PLüA­
201 3, com a finalidade de incluir item autorizativo para a concessão de reajuste aos cargos e
carreiras relacionados no décimo parágrafo desta Nota Técnica.

12.
a seguir:

Assim, propõe-se a inclusão no Anexo V do PLüA-2013 do item 11.4.6, conforme

11. ALTERAÇÃ O DE EST RlfTU RA DE CARRE IRAS E AUME1'o'TO DE REM UNERA ÇÃO:

DES PESA PR OG RA MAÇÃO O R'ÇAMENT,\RIA EM NivEL DE AÇÃOILOCAU7. \DOR (5)

RS 1,00

D1 SCRI~IINAÇÃO

( ...)
.a. Poder Execurivc

(...)

4.6. PL relativo ao reajuste das Carrei ras de Audito ri
da Rece ita Federal do Brasil e Auditoria-fisca l d
Trabalho e do BACEN; Plano de Carreiras c Cargos d
Susep c da CVM; Carreira de Analista de Infracstrutur
c cargo isolado de Especi alista em lnfracstrutur
Sênior : Plano de Carreira dos Cargos de Reforma
Desenvolvi mento A.erário; Bombeiros e Policiai
Militares dos Ex-Territó rios Federais; Carreira Policia
Civil dos Extintos Territórios Federais do Acre, Amapá
Rond ôma e Roraima: e cargos de M édico do Plano d

Carrei ra dos Cargos de Reforma e Desenvolvimentc
Agrilrio

E," 2013 I ANUAUZADA OC~,OO?I -,I ~8~~2r~: - '1 Subtotal I 00117.0001-I 0998.0249 -I Subtotal Ii' Pn márla Despesa s . . . . Despesas TOTAL
(3) Pessoal Alh.o C~:::n~~a Primárias Financeira FlIlaDCC..... Financeiras

901.267.94 901.2ó;.94C 822.621.93 82262 1.93 78.646015 78646.01 901267.949
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13. Acrescente-se, ainda, que em função dessa inclusão no Anexo V do PLO!\-2013 ,
houve a necessidade de serem alterados os tota lizadores internos, o que resultou na versão final
constante do Anexo desta Nota Técnica, VERSÃ O FINAL DO ANEXO V 2013.

CONCLUSÃO

14. No que se refere à inclusão ora proposta no Anexo V do PLOA-2üI3 , entende-se
que é oportuna e meritória e está amparada pelo disposto no § 2º do art. 76 da LDO-20 13,
tratando-se de medida que imprimirá maior aperfeiçoamento técnico ao referido Anexo, não
implicando em quaisquer acréscimos orçamentários sobre o PLOA-2013 .

15. Isso posto , submete-se à consideração da Sra. Ministra de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão o encaminhamento de Oficio ao Presidente da Comissão
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional , Deputado Paulo
Pimenta, propondo a atualização do Anexo V do PL nº 24, de 2012-CN, acompanhado da
presente Nota Técnica.

À consideração superior,

Jangnrzr~tft jffm{a
Coorclenad r-GeraI

CGDPS/SEA IISOFIMP

Brasília, 18 de dezembro de 2012.

De acordo. Encaminhe-se à Sra. Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

~
c <..

Y ..iJe So res
S etário- djunto
Assunto Fiscais .
SE.A.F" SOF/MP . '



ANEXO A NOTA TECNICA N~ 593/CGDPS/SEAFIISOF/MP, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012
VERSÃO FINAL DO ANEXO V 2013

ANE XO V
AUTO RIZAÇÓES ESI)EC íF ICAS DE Q UE TRATA O ART. 169, § I!, INCI SO li , DA CONST IT UIÇAo E O ART. 76 IM LDO -2013 , RELATI VAS A DESP ESAS DE PESSOAL E ENCA RG OS

SOC IA IS PARA 2013

I. C RIAÇAo E/O U I'IWVIM ENT OS DE CARG OS. EM I'REGOS E FUNÇÕES, n EM CO:\IO A UM lssA o O U CO :'llT RAT AÇAo DE PESSOAL, A QUALQ UER T íT ULO , EXC ET O REI' OSIÇÕ ES ( ~):

RS 1.00

PROVIMENTO, ADMISSÃO OU

CONTRATAÇA O
I'IWGRAMAÇAO ORÇAMENTAIUA EM NíVEL DE AçAo/LOCALl7~\DOR (5)

DESPESAI>ISCRIMINAÇAo CRIAÇ ,\O

QTDE
EM 2013

AN UALIZAUA
(3)

OCO~.OOO1 - I 0998.02~9 ­
Primária Pessoal Primária Reserva

Ativo de Contingência

Subtotal
Despesa s
Primárias

00117.0001 -
Financeira

0998.02~9 •
Financeira

Subtotal
Despesas

Financeiras

TOTAL

911.\ 59.169

50.657A~2

50.657.442

33.751.78~

33.75 1.784

13.7~9.9~3

9.729.368

268.892

3.751.683

1.120.032

1.120.032
.1

560.017

560.017

3.928.516
1- - -- -'-1-- 2.248.~67---- --

2.248.467

3.928.516

2.2~8A67

2.2~8.467

1.120.032

1.120.032

560.017

560.017

3751.683

94.230.653-----
~8A08.975

48.408.975

32.631.752-- - - -
32.631.752

~ .020 .5751- - 13.189.:~~6!

9.169.351

2688921= 268.892

3.75 1.683

4.020.57590.210.078

~8A08.975

~8.408.975

32.631.752

32.631.752

9.169.351

9.169.351

192.736.9~

10 1.31~. II II(,

1013 14.88(

67.503.57t

67.503.57(

23.9 1I1AII(,

19.897.911

268.89

3.751.68.

98.159.169

~0.6~7A~2

50.657.442

33 . 751.78~

33.751.784

13 .7~9.9~3

9.729.368

268.892

3.751.683

96~

~98

498

29~

294

172

100

2

70

2

70

72

72I. Poder Legislativo

1.1. Câ ma ra dos Deputad os

1.1.1. Cargos e funções vagos

1.2. Senado Fed eral

1.2.1 Cargos e funções vagos

1.3. T rihonal de Contas da União

1.3.1. Cargos c funções vagos

1,3.2. PL n~ 4.570. de 2008

1.3.3. PI. n2 1.863. de 2011

".J •

5 . 3f~?36
3 .4~1 1

129\,05 ~

3 .4 1 7~$
2.325.05.

1.547.253.

862.426

1

_
451.746
- -
154.004

44 1.480

277.207
-- -.---

174.539

28.375.94;1 367 .8~6.087---.-- - ---
294.942 4.481.2 63

- --- --- ----
294.942 4.481.263

375.211 3.815.115------
375.211 3.815.115-- - .........;...;.....

6.217.8~2 94.519.953- ;;. ~

6.112.758 92.922.526
--105.084 - -, 1.597.427
-- - - !\ - -

89.603 1.624.033

89.603 1.624.033
- -- - __ o

3.96~.918 3~.660.522
- ---- ---

3.964.918 34.660.522

15.195.227 183.666A99-- -- -
9.948.807 141.329.906

1­
862.426

451.746

154.004

44 1.480

277.207

174539

205.3391 ~33?1 _ 2 .0~J.l26

155.332

50.248

105.084

6.129.379

882.959

6.96'1.931

89.603

89.603

3.96~.91 8

3.964.918

9.065.8~8

9.065.848

21.408.012

29~.9~2

294.942

375.211

375.211

6.062.5 10

6.062.510

4.499.910

2.957.365

1.145.047

2.975.872

2.047.848

1372.714

1.876.457

339A80.144
-----

4.186.321

4.186.321

3.439.90~'

3.439.904

118.302.111

86.809.768

1.492.343
- I

1.53~30!

1.534.430

30.695.60~

30.695.604

168A71.272
- ---

131.381.099

~.499.9 10

2.957,365

1.145.047

2.975.872

2.047.848

1372.714
1 -

2.205.939

713.596

1.492,343

1.876.457

~~.1~0 .~63

7.050.390

53A79.05~

2.288.41.

5.973.17(

3.798.965

1.4~ 7.89(

3.808.32

2.591.~2

1.724.66

-

687.790.58 286.001.090

8.962.52. 4.186.321

8.962.52. 4.186.321

7.753.97 3A39.90~

7.753.97 3.439.904

189.039.90 116.096.172

185.845.05 86.096.172

3.194.85

2.069.211 1 .53~A30

2.069.211 1.534.430

35.266.5~( 30.695.60~

35.266.54( 30.695.604
- -

367.332.99 1 2~.330.709
- -

320.181.79 124.:,30.709

2.081.796

5.362.336

3.409.111

1.299.051

3.417.352

2.325.055

1.547.253

34.660.522

34.660.522

I 83.666A99

141.329.906

367.856.087

4A81.263

4.481.263

3.815.115

3.815.115

9~ .5 19. 953

92.922.526

1.597.427

1.624.033

1.624.033

16

7.818

711

78

107

107

1.969
1

1.836

133

16

5311

538

~.226

- 2.979~

479

22

255
.- 84

• 44

15

43

27

17

479
22' -

255

84

44

15

43

27

17

133

133

1.247

4.064

2.1. Supre mo T rihuna l Federal

2.1.1. Cargos e funções vagos

2.2. Supe r ior T rihuna l de .Iustíça

2.2.1. Cargos c funções vagos

2.3. .lusti ça Federa l

2.3.1. Cargos e funções vago>.
- -

2.3.2. PL n2 4.230, de 20 12

2A . Ju sti ça Mil itar d a União
- -

2.4.1. Cargo s e funções vagos

2.5..Justi ça Eleito ra l

: .5.1. Cargos c funções vagos

:1.6. .Just iça do Tra balho

2.6.1. Cargos e funções vagos
- ------

2.6.2. PL n2 1.804, de 2011 . 18' Região ( I)
- - - - -

2.6.3. PL n2 1.870, de 201 1 • 17' Região
- - -

2.6.4. PL n2 4.213, de 2012·5' Região ( I )

2.6.5. PL n2 4.216. de 2012 - 15' Regi ão

2.6.6. PL n2 4.217. de 2012 • CSJT

2.6.7. PL n2 4.218, de 2012 - 22' Região

2.6.8. PL n2 4.2 19, de 2012 . 4' Região

2.6.9. PL n2 4.220 de 2012 - 12' Região

2.6.10. PI. n2 4.221. de 2012 - 16' Região

2. Poder .Iudici ário



--1-

2.637 .301

2.637 .30 1

82.135 82.135 728 .117

225 .874 225 .874 2.002.326
-~ - - - -- - ................

893 .226 893.226 7.355 .833
.-.-~

482.548 482 .548 4.244 .610
---'---'!

84 1.892 84 1.892 7.463 .216
-- - I

154 004 154.004 1.100.53~

683 .220 1.868.589 42.08 I. 790,
- 1.185.369 34.266.01li

-- - • - ~ - -'I
16.800 16.800 141.31 6

i W---~--_.-4
666.420 666 .420 7.674.456

-~'-"-'~
369.611 3.006 .912
. -- -- ~iI

369 .61 1 3.0069 12

369.611

369 .611

1.185.369

1.185.369

645 .982

3.762 .062

6.621.32 4
- 1­

946.533

1.776 .452

6.462 .607

40.2 13.201

33 .080.6~

124.516

7.008.036

645 .982

1.776.452

6.46 2.607

3.762.062
'~ I-­
6.621.324

946.533

7.132.552

124. 5 1 ~1~_
7.008.036

2.637.301

2.637 .30 1

-- 1-

33.080.649

33.080.649

8 1 1.60~

2.23 1.92:

8.198.29!

4.731.26:
--- 0-
8.318.98(

1.226 .26:

7 1.35 1.59~

40 .02 1.48(

1.732.58

29.597.53

6.0 13.82

6.0 13.824

728 .117
- --1­

2.002 .326

7.355 .833

4.244 .610

7.463 .216

1.100.537

42.081.790

34.266 .018

141 .3 16

7.674.4 56

3.006.9 12

3.006 .9 12

8
1- ­

22

87

47

82

18

427

75

75

--- .I~
809

364

8

22

87

47

18

2.666

82

15

2.684

2.7.2. PL n~ 3.4 11. de 20 12
- --
2.72. PL n~ 4.312. de 20 12

2.8. Conselho Naciona l de Justi ça

2.8.1. Cargos e funções vagos

2.6.11. Pl . n~ 4.222. de 20 12 - 24! Região
--- -~ - ~

2.6.12. Pl . n~ 4 223. de 20 12 - TST
- ---~ - --
2.6.13. PL n~ 4.225, de 20 12 · 9! Região

2.6.14. PL n~ 4.226. de 20 12 - 8! Região
- --- ---- ---
2.6.15. PL n24 .227. de 2012 - I! Região

- --- ----
2.6.16. PL n~ 4.268. de 20 12 - 20! Região

---- ~ - ---- ~- ---
2.7. Ju stiça do Distrito Federa l e dos Te rr itó rios

- -

2.7.1. Cargos e funções vagos

3. Mini stério Público da União

3.I. Cargos e funções vagos
- -
3.2. Lei n~ 12.32 1. de 20 10
--- _._-
3.3. PL n~ 2.200 . de 201 1

3.4 . PL r.~ 2.202 , de 2011

3.5. PL n~ 4.356 . de 2012

4.039

2.208
~I --

286

1.437

108

2.677

352

2.208

117

115.615.384

39.913.276

71.405 .187

4.296.92 1

231.217.87~

79.826.554

142.797.47

8.593 .844

101.552. 757

38.193.092

63.359 .665

105.809.97 1

; 8.193.092-- .......~ - -,....

-. 63.359.665

4.257.2 141 4.257.214

9.765.706

1.720.184

8.045.522

39.707

9.805.413

1.720.184

8.045.522--....-.....,

39.707 4.296.921

53.652 1 49.347

-- - - -

2.372.600.832-----

33.0 14.339

49:495.435;

289.740.45:

289;Z40.4S'.'1 _ 2.372.600.832
2893 11.109 2.164.5 13.768
----4f~ 91.455.3i 4

429.346
1
_

429.346

1_ 1 '1·149 .449

1 I 2.293 .589

289.3 11.109

289.3 11.109

289.311.109

2. 149.449

2.293.589

2.082.860.377

33.014 .339

49.495.4 35

2.082 .860.377_._......... ........
1.875.202.659

9 1.455.314

2.149.449
1

I

2.293.589
1

,

36.164.273

2.471643

36.164.2 73

2.046.696.104

1.872.731.0 16

9 1.455.3 14

33.014.339

49.495.435

2.046.696.104

7.060 .86

66 17.12.

4.063 .484.15.

3.710.369 .411

3.443 .078.9 1

9 1.455.21

33 .014.33

49.495.43

2.149.449'

2.472.601.014

2.293 .589

2.372.6 00.832

2.164.5 13.768

9 1.455 .3 14

33.014.339

49.495.435

172

98

43.401

37.30 1

1.718

275

1.268

172

100

2.190

98

51.223

41.5. PL n~ 3.430 . de 2008 • MIN. SUDAM.
SUDENE e DNIT

4. 1.6. PL n"3.943. de 2008 - MD

4.1.7 . PL n" 3.952. de 2008 • Diversos
- ~

4.J.8. PL n"3.96 1. de 2008 - PR
- - - ---- -

4 .1.9. PL n~ 5.230. de 2009 - MF. MIN e BACEN

4.1. C riaç ão e provim ento s de ca rgos e fun ções.
exclusive substituição de terceirizados

4. I .I. Cargos e funções vagos

4 .1.2. Efetivos vagos - Aeronáutica
- --

4.1.3. Efetivos vagos - Exército

4.1.4. Efetivos vagos· Marinha

4. Poder Executivo

762.694762.69476~6~1 __2.347.97762 .6943636
- .- 1 1- - -'- - --.-

Ag ências

400

1 .4 ~5 . ~~
2.727.728

-

392.0 1,2' 5.8:.3392 .012

i­
~,
I

373341

-. 1.414.292.

- .--

689.462

5.461.041

689 .462, _

5.46 1.04 1
1

- ,

,._ --- -

-'~---I I

- - 1 1-

8.919 .17

4.353.93

4.480.34

8.397.37

9.679.37(

9.047.13'

8.244.06(

8.604.58

1 0 258 .90~

726 .796

5.853.053

40

601.023

83

68

- - - I ---1- ~
162

554

. 513

484

versos I 742

~ It t'-;:>~ -1-- 1M5
' ESBA I 1.753

- L A I 1.211

4.98 1

3.0291

789

1.726

: 1 1 83
68

' V l:l A 1.259



-_.- - - ~ - - - - - -- --4.1.23. PL n~ 4 370. de 2012 - Efetivos do Exército
29.358 75 5. 183.100 5.3 14.67 1 5.183.100 5.183.100 - 5.183.100

- - - - - ~ -- - --- - -- -
4.1.24 . PL n2 4.372 . de 20 12 - INSAES/MEC 550 -- - -- - - - -- -

4.2. C r ia ção e p rovimentos de ca rgos e funções - .
Subs ti tuição de Terceirizados (2) 2.429 5.946 100.000 .182 353 .114.74 - - - - - -

4.2.I . Cargos e funções vagos
- - - -- -- - I

3.5 I7 80.791.7 15 200 .959 .82( - -
4.2.2. PL n2 2.205 . de 20 11 • Diversos

" -- - - r~ - I
842 842 10.173.965 4 I .485.23 - -

j'
4.2.3. PL n2 4 .365 . de 20 12 - Diversos 1.587 1.587 9.034 .502 110.669 .68 1 -

TOTAL DO ITEM I 61.827 60.806 3.054 .231.654 5. I75.229.55t 2.524.460.029 97 .921.116 2.622 .381.145 324.413.343 7.436.984 331.850.327 2.954.231.472

TOTAL DO ITEM I (Exclusivo Sub stituição de

Terccirizados) 59.398 54.860 2.954 .231.472 4.822.114.80~ 2.524.460.029 97.921.116 2.(.22.381.145 324.413.343 7.436.984 331. 850 .327 2.954.2::1.472

11. A LTE RAÇA o DE EST RUT URA DE C AlmEIRAS E AU MENTO DE REi\1UNEI{AÇAo: R$ 1,00

DESPESA PROGRAi\lAÇAO OR ÇAMENT,\IUA EM NiVt:L DE AçAo/LOCALl7..ADOH (5)

DI SCRIMINAÇ,\O AN U/\L1ZADA
OC04.0001 - 0998.0249 - Subtotal

00117.0001 - 0998 .0249 -
Subtotal

EM 2013 Prim ária Pessoal Primária Reserva Despe sas Despesas TOTAL
(3) Financeira Ftnancelra

Ativo de Contlngência Primárias Financeiras

I. Poder Legisla~ivo • 311.316.884 311.316,88 - 284.728.403 284.728.403 - 26.588.481 26.588.481 311.3 16.884- -
1.1. Câ ma ra dos Deputad os 121.700.068 121.700.06 - 110.900.000 110.900.000 - 10.800.068 10.800.061 121.700.068- --- -- --- ---

I.I. I.PL n2 2.167, de 20 11 (S nbstitutivo) • Altera o Plano de Carreiras dos

Servido res da Câmara dos Deputados 99 .530 .068 99 .530 .06 9 1.958000 9 1.958.000 - 7.572.068 7.572.068 99.530.0(.8
- -- - - --- - _._- _____,

1.1.2. PRC n2 87 . de 20 11 - Reenquadramento de Niveis remnnerat órios 22 .170.000 22.I70.00( 18.942.000 18.942.000 3.228 .000 3.228.000 22. 170.000
- - "'Io

1.2. Sena do Fede ral 132,000.000 132.000.00( - 121.878.240 121.878,240 - 10.1 21.760 10.121. 760 132.000.000
- ---- - - --- - --

1 2.1. PLS n2 326 . de 20 12 - Reaj usta as Tabelas de Vencimento Básico dos
Serv idores do Senado Federal uz.ooo.ooo I32 .000 .00( 121.878240 121.8 78.240 10.12 1.760 10.121.7 60 132.000.000

1.3, Tribunal de Contas d a União 57.616.816 57.616.81( - 51.9511.163 51.950.163 - 5.666 .653 5.666.653 57.61t:.8 f6
-- -- - - -- - ---

1.:0 .1. PL n2 1863. de 20 11 - Alteração da estrutura do Plano de Carreiras dos
Servido res do Tribunal de Contos da UniJo 57.6 16.816 57 .6 16.8 1( 5 1.950 .163 5 1.950.163 5.666 .653 5.666 .653 5 7.6 16.8 16

2. Poder Judiciário 1.097.622.553 1.097,622.55 - 964.017.898 964,017.898 - 133.604.655 133,604.655 1.09 7.622 .553- -- -- - - - - 1- - I
2.1. I'L n2 7.749- B - Dispõe sobre o subsidio de Ministro do Supremo Tribunal

Federal. referid o no inciso XV do art . 48 da Const ituição Federa l 166.596.493 166.596.49. 144.862.929 144 .862.929 2 1.733.564 2 1.733 .564 166.596.493

1 .2. I'L n2 4.363·B, de 20 12 - Altera a Lei n2 11.416, d~ de dezemb,;'de 2006,
- -- -- -- - - - (j - I

que dispõe sob re as Carreiras dos Serv idores do Poder Judiciário da União, fixa os

valores de sua remun eração 93 1.026 .060 93 I .026.06( - 819.154.969 819.154.969 111.871.091 111.871. 09 1 931.026.060

3. Minist ério Público da União c Conselho Nacional do Ministério Público 143.007,702 143.007.70, - 122.869,999 122.869.999 - 20,137.703 20.137.703 143.007.702

-------- ---- - ---~ --- - -- - -- - .-- -- -- -- ... -- I
3.1. I'L n2 7.753-B. de 20 10 -Dispõe sobre o subsidio do Procuradortj eral dr

Rep ública, re ferido no inciso XI do art. 37 e no § 42 do art. 39. combinados com o
§ 22 do art . 127 e a alinca c do inciso I do § 52 do an o 128, todos da Coostit~ição

~
Federa l 62 .3 16.347 62 .3 16.34 54.043 .843 54 .043.843 8.272 .504 8.272.504 62 . 6.3'47

- ~ ~ - - - - - -- - - ~ 53.:!. I'L n2 4.362-B - Altera a Lei n2 11.4 15, de 15 de dezembro de 2006 . que
dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Minist ério Público da União . fixa os II Im ê
valores de sua remuneração 80.691.355 80 .691.35, 68 .826 .156 68 .826 .156 11.865.199 11.8(,5.199 l;Q~135~

4. Poder Executivo 10.650.785.165 11.08~JO( 225.888.816 9.54 \'005.634 9,766.894.450 49.6 95.53 9 834 .195 .176 111l3.1190.715 10.650.7$5.165- - - - - - -

""j4.1. Regul uueutação de Grat ificações de Qualificação 275.584 .355 275 .584.35. 225 .888 .8 16 225 .888 .816 49 .695 .539 49 .695 .539.- - _._- __ ~ --'i..- ~ ---"-----.,' .
4.2. I'L 112 4.368. de 20 12 ' Planos e Carrei raslMEC 2.574 .240 .556 3.003 .66809 2.266 .703 .6 18 2.266 .703 .6 18 307 .536 .938 307 .536 .938 2.574 .24 .
4.3. PL n2 4.369 , de 2012 - Diversos

------ -- - ---
- 6-270.2. I , 126270.217 .6 12 6.270 .2 17.6 1 5.879.437.224 5.8 79.437 .224 390 .780 .388 390 .780 .388

"--"",-

iet.~.~~,
-;"1 ~\,

~~. '6~
I t §! ..!.?7')..." .

"".} : O·
~h;.~'..?



Valor

-- . - ,
4.4 . PL n. 4.371. de 2012 - Diversos 624.890227 624 .890.22 568.485 .099 568.485 .099 56.405 .128 56.405.128 624.890 .227. -- --- ._- - .,
4.5. Pl, n. 4.372. de 2012 - Enquadramento de cargos no Plano de Carreiras e
Cargos do INSAES/MEC 4.584.466 4.584.46( 3.757.759 3.757.75S 826 .707 826.707 4.584.466-
4.'>. 1'1. relativo ao reajuste das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do ,.
Brasil c Auditoria-Fiscal do Trabalho c do BACEN: Plano de Carreira s c Cargos
da Susep e da C VM: Carreira de Analista de Infraestrutura e cargo isolado de I

Especialista em Infraestrutura Sênior; Plano de Carre ira dos Cargos dc Reforma e
Desenvolvimento Agrário: Bombeiros c Policiais Militares dos Ex-Territórios
Federais: Carreira Policial Civil dos Extintos Territórios Federais do Acre.
Amapá. Rondónia e Roraima: e cargos de Médico do Plano de Carreira dos '.i
Cargosde Reforma c DesenvolvimentoAgrário

901.267.949 90 1.267.94' 822.621.934 822.621.9 34 78.646 .0 15 78.646.015 90 1.267.949

TOTAL 1>0 ITEM 11 12.202.732.304 12.632.159.845 225.888.816 10.912.621.934 11.138.510.750 49.695.539 1.014.526.015 1.064 .221.554 12.202. 732.304

TOTAL G ERAL (ITEM I + ITEM 11) 15.256.963.958 17.807.389.395 2.750.348.845 11.010.543.050 13.760.891.895 374.108.882 1.021.962 .999 1.396.071.881 15.1%.963.776-
TOTA L G ERAL (Exclusive Substi tuição de Terceirizados) 15.1%.963.776 17.454.274.651 2.750 .348.845 I 1.0I0.543.050 13.760.891.8 95 374.108.882 1.021.962 .999 1.396.071.881 15.1 ~6.963 .776

(I) Refere-se a Projeto de Lei de ratificação da criação de cargos e funções comissionadas efetivada por ato administrativo, cujas despesas já vêm compondo a folha de pagamento do TRT ao longo dos últimos anos. não implicando em acréscimos de despesas.

(2) Os recurso! orçamentár ios para o provimento de cargos efetivos mediante a substituição de pessoal terceiriza do serão oriundos de remanejamento de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e Encargos Sociais". não implicando em acr éscimo de despesas.

(3 ) Considerou -se o total de cada órgão orçame ntário para fins de cumprimento do *6" do art. 76. da LDO-20 13. relativo ao impacto orçamentário-financeiro anualizado.

\4 ) Para fins de reposição. considera-se exclusivamente o preenchimento de cargos efetivos c cargos/funções comissionadas ocupada s em março de 20 12. cujas despesas compunham a base de projeção para a definição dos limites de "Pessoal c Encargos Sociais"
para 20 13. não gerando. assim. impacto orçame ntário. Neste contexto. excluem-se as vagas originadas de apose ntadorias e falecimentos que impliquem em pagamento de pensões. por se tratarem de mera reclassificação orçamentária. ou seja, não geram economia
em termo s de impactos orçamentário s.

(5) Detalhamento das prob'lamações orçamentáriasem nlvel de Órgão/Unidade/Esfera/Funcional Prob'lamática/Ação /Locali711dor de Gasto :

ÓrgãolUnidade/Esfera/Funcionall'rogramátiea/Ação /Loealizador de Gasto

I 374.108 .882
2.248.467
1.120.032

560 .017
294 .942

375 .211

6.062 .510

89.603
3.964 .918

9.065 .848

1.185.369
369 .611

OCO~.OOO I - I'rovim ento de Ca rgos c Funções e Reestruturação de Cargos. Ca rreiras e Revisão de Remun erações - I' essoal AtivolNacio na l
0 1101.l0.28.846.0909.0C04.000 1 - C âmarad os Depurados

02 101.10.28.8460909.0C04.000 I - Senado Federal
- - -

03 101.10.28 .846 0909.0C04.000 I - Tribunal de Contas da União
- --- -- --

1 01 0~. 28 . 84 6 . 0909:20!±. OOOI • Supremo Tribunal Fede~
1 110 1~28.846 .0909.0C04 .000 1 • Superio r Tribuna l d:}ustiça

1210!c1 O28.846 .0909.0C04 .000 1 - Justira-"ederal de Primeiro Grau

131~.1 0.28.846 .0909.0C04 .000 1 - J us~~Militar da Uniã~

1410 1.10.28.846.0909.0C04.000 I - Tribunal Superior Eleitoral

151i6.1~.28.846.0909.Oc04 .000 I - Conselho Superior d~stiça do Trabalho

16 1OJJ.<l .28.846.0909.0~04 .000 I • Tribuna l de Justiça do ~s,!:ito Federal

17 10 1.10.28.846 .0909.0C04 .000 I • Conselho Nacional de Justiça
34 101.\0.28.846.0909.0C04 .000 I • Ministério Público Federal
-- - -- --- - --

47101 .13.28.846 .0909.0C04 .000 I • Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão
00117.000 1 • C ontribuição da União para o Custeio do RPPS decor rente de Pr ovimento de Ca rgos e Funções e Reestrut ura ção de Ca rgos c Carreiras e Revisão de

.!lJ·Dllloeradlo (N a ci no a!
01.!OI. IO.28.846 .0909.00fl7 .0001 - C âmarados Deputados

02101.1O.28.846 .0909.00H7.0001 . Senado Federal
~ --

0310 1.IO.28.846 .0909.00H7.0001 • Tribuna l de Contas da União
10101.1O.28.846 .0909.00H7.0001 . Supremo Tribunal Federal

1110 1 1O.28.846 .0909.00H7.0001 • Superior Tribunal de Justiça
12101 1O.28.846.090900H7.0001 . Justiça Federal de Primeiro Grau

13101.10 28.846 0909.00H7.000 1 • Justiça Militar da União

14101.10.28.846 .0909.00H7.000 I - Tribunal Superior Eleitoral
15126.1O.28.846 .0909.00H7.000 I - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

16101.10.28.846 .0909.00_H7 .0001 . Tribuna l de Justiça do Distrito Federal
171<'1.10.28.846 .0'J09.00H7.000 I • Conselho Nacional de Justiça

2.750.348.845
48.40R .975

32.631.752
9.169.35 1

4.186.32 1
3.439 .904

86.096.172

1.534.4 30
30.695.604

124.330.709

33.080 .649

2.637.301

10 1.552.757

2.272.584 .920
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34 101.10.28.846.0909.00 117.000 I • Ministério Público Federal

47101.1 0.28.846.0909.00H7.0001 . Mi;;i-;ério do Planejamento, Orçamento e Gestão

0998 .0249 - Reserva de Co ntingência /Recursos pa ra o Atendi mento do Art . 169, § 1°, Inciso 11 da Constituição
90000 .10.99.999 .0999.0Z00 .6499. Reserva de Contingência/Recursos para o Atendimento do Art. 169, § 10,Inciso \I da Constituição (Despesa Primaria)

90000 .1O.99.999.0999 .0Z00 .6499· Reserva de Contingência/Recursos para o Atendimento do Art. 169. *l". Inciso 11 da Constituição (Despesa Financeira)
Tol al Ge 'aI
Despesas Prim árias
Despesas Financeira s

9.765.706

339.006.648
12.032.506.049
11 010.543.050

1 021962.999

15. t 56.963 .776
13.760.891.895

1.396.07\ .881
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